
Contrato n.0008/2018

Prefeitura Municipal de Surubim
ASSESSORIA JURIDTCA

FUNDo MUNIcIPAL DE SAÚDE DE SURUBIM
e'ffi toeops suPEHVTsToNADAS
FUNDo r\,ruNrcrpAL DE SAúDE DE SUBUB VI

Secretaria de Saúde
Saúde
Atenç ão Básica
ATEN ÇÃo BÁSICA A SAÚDE DA PoPU

CoNTRATo Oe lOClçÁO Oe VeÍCUtO COM MOTORTSTA, que entre
si celebram o FUNDo MUNtCtPAt Or SAÚOE e pIULO FRANCTSCO DE
LIMA E SILVA, nâ forma abaixo aduzida:

{t"i:^

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAI Oe SAÚOE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob
o n," 08.937.'139/0001-78, com sede na Rua João Batista, s/n,o, nesta cidade de Surubim, Estado de pernambuco,

neste ato representada por seu Gestor, ST.SEVERIN0 AGUINAILDO DE LIMA, brasilêiro, solteiro, enfermeiro, inscrito
no CPF/MF sob o no. 846.836.784-20, portador da cédula de identidade n". 4.462.051 - SDS/PE,residente e
domiciliado na Rua Felinto Borges da Fonseca, no. 0029, Jenipapeiro, Cumaru/PE, nomeado pela Portariano.007, de
02 (dois) de janeiro do ano de 2017,

Considerando a solicitação e justificativa da âutoridade compelente, o Secretário dê Saúde Sr.Severino
Aguinaildo de Lima, através do OÍÍcio no 001/2018, datado em 03 de janeiro de 2018, para mnduzir pacientes que

rêalizam trâtamento íora do domicilio (TFD) na cidade de Recife.

Considerando a autorizaçâo do Secretário de Administraçao Sr, Arquimedes Franklin de Lima Neto;

Considerando, por fim, a possibilidade da pÍestaçáo de serviços, mnsoante dispõe o arl.24,inc.lV da Lei no

8.666/1993, em conformidade com o Decreto Municipal n" 002-B/2017.

CúUSULÂ PRIMEIRA. DO OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a locaçáo do veículo JUMPER PLACA MYEí382, CHASSI N"
935232Y2221008488, com motorista para mnduzir pacientes que realizam tratamento Íora d0 domicilio (TFD) na

cidade de Recife.

2.1. 0 presente inskumento terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, tendo seu início no dia 0110112018 e
término em 31/12120'18.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRrcS:
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Os recursos pecuniários destinados à remuneração deste CONTRATADO serão provenientes da seguinte

Dotação 0rçamentária:

MANUTENÇAO DAS AÇÕES DE ATEN SICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI
RECURSOS TBANS, PELO SU

FUNDo MUNtctPAL or snúo D

A FÍslcA

IM

AN Í]Ó

0.0s.00

3044
3044 2099 0000

3.3.90.36.00
300.000
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C0NTRATADO * PAULO FRANCISCO DE LIMA E SILVA, brasileiro,portador da cédula de identidade n.'
5.560.075- SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o no. 027.443.694-97,portador da Carteira Nacional de

Habilitação n0 00654570015, Categoria AE, Conta Corrente no 8.946-X, Agência 0582-7, Banco do Brasil,Íesidente e
domiciliado na Rua Alexandrina Mâria da Conceição, no 31, Sâo José, Surubim/PE, CEP: 55750-000.

De âcordo com PRoGESSO ADMINISTRATIVo N" 008/2018, modalidade DISPENSA DE LICITAçÃo No

005/2018, e artigo 24, inciso lV, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, além das demais normais legais pêrtinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA vIGÊNcIA:

tr?
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FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE SURUBIM
Secretaria de Saúde
Saúde
Atencão Básica
rrEúcÃo BÁsrcA À sAúDE DA populAÇÃo
r',,rer.ruiençÃo DAS AÇoES oe areNçÀo eÁstce
OUTROS SERVIÇOS DE T^EFCEIROS,- PESSOA FISICA
IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS SAUDE

774
0.0'1.00

cúusuu ARTA - DO VALOR TOTAL CONTRATO:

4.1. Como mnkaprestação a prestação de serviços proÍissionais, objeto deste contrato, a C0NTRATANTE pagará

ao C0NTRATAD0 o valor mensal de R$ 4,000,00 (quatro mil reais).

clÁusuu oUINTA.DAS OBRIGACÓES S PARTES:

5.1. Sem prguizo das disposições previstas em Lei, constituem obriga@es das partes

I - Da Contretante:

a) Acompanhar e Ílscalizar o cumprimenlo das obriga@es relacionadas ao objeto deste instrumento, alestando a

execução da preslação dos serviços, objeto do presenle instrumento conlratual, mediante termo próprio ou meio

substitutivo, que oferte comprovante ao C0NTRATADO;

b) EÍetivar a satisfação do crédilo do C0NTRÂTADO, nos precisos termos deste lnstrumento;

c) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser Íormalmente solicitados pelo C0NTRATADO e pertinente ao

objeto do presente Conkato.

ll . Do Contratado:

a) Cumprir de acordo com a respectiva proposta contemplada, normas legais e cláusulas deste inskumento, as

obrigagôes contratuais, assumindo desde logo, inteira responsabilidade pelas mesmas.

b) Fica estabelecido que só poderá conduzir o veiculo, objeto deste mnlralo, apenas o proprietário ou quem este

autorizar por procuração pública ou particular, que deverá estar com flrma remnhecida em cartório.

CLÁUSU SEXTA - DAS DADES:

'fld

6.1. Na recusa injustiÍicada por parte do CONTRATADo, no cumprimenlo do presente instrumento, da forma como

se encontra Íirmado, ou se o Íizer Íora das especiíicaçôes ou condiçôes pré-determinadas, adotar-se-ão as

providências a seguir:

| - advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigaçoes contratuais;

ll . multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por Íalta não justiÍicada quanlo à execução dos serviços,

lintitada ao número de '15 (quinze) dias consecutivos ou alternados durante o prazo total de vigência do presente

instrumento que, caso supeiado, ensejará a rêscisão da relação obrigacional ora Íirmada, aplicando-se a penalidade

abaixo descÍita;

lll - multa de í 0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por inÍração de qualquer cláusula contralual que enseje a

rescisão unilateral por parte da C0NTRATANTE;

lV - suspensâo do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública por prazo
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Prefeitura MuniciPal de Surubim
AssEssoRrA runÍotcn

V - o valor das multas aplicadas deverá ser remlhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do Íecebimento da

notiÍicagáo;

Vl - não sendo adimplido o valor da multa no prazo acima especiÍicado, o monlante devido será descontado do crédito

eventualmente detido pela CONTRATANTE, podendo, ainda, ser inscrilo como Divida Ativa do Estado de Pernambuco

e cobrado judicialmente;

Vll - as sançõês previstas nos incisos "1", "ll" e "lll" poderáo ser aplicadas juntamente com as dos incisos "lV" e "V",

facultândo a deÍesa prévia do CONTRATADo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

CúUSULA SÉTIMA -DA RESCISÃO:

7.1. Constituem motivos para a rescisáo do presênte contrato as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei no,

8,666/93.

8.1.

CLÁUSU LA OITAVA.DO ISTRO:

Esle instrumento contratual, após obedecer as formalidades legais, deverá ser regishado no Livro de Registro

Íirmado pela Assessoria Juridica da Prefeitura de Surubim'

CúUSU NONA. DA PU tcAcÃ0:

9.1.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ELEICÃO DO FORO:

10.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Surubim para dirjmir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante da

interpretação desle Contrato, mm a expressa renúncia a qualquer outro, por mais privileglado que seja ou que

se conÍigure.

í0.2. E, por estarem assim, justas e contratadas, as parles assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias, de

igual teor e Íorma, para um só eíeito, juntamente com as testemunhas abaixo Ílrmadas, para que produzam os

seus eÍeitos legais.

Surubim, 12 de ianeiro de 2018.

SEVERIN

FUNDO

LOO DEIIMA
ICIPAL DE SAUDE

Conforme disposlo no parágrafo único do art. 37 da Constituiçâo Federal, o presente contrato será

devidamente públicado em Diário Oíicial, de Íorma resumida, trazendo em si a prestação de legitimidade e

valendo contra terceiros desde a sua publicaçã0.
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